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APRESENTAÇÃO 

 

 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 

dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 

Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 

público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 

prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade 

com os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 

 

 Conforme Instrução Normativa 001/2013-GR, as portarias no âmbito da UFRPE serão 

emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos Acadêmicos, Unidades 

Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de Programas de Pós-

graduação, Pró-reitorias, Núcleos e Superintendências, caso as portarias não tenham como 

consequência efeitos financeiros. 
 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

EDIÇÃO 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
 

 

 O 



UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 
BOLETIM DE SERVIÇO 

 

EDIÇÃO Nº 197, quarta-feira, 19 de dezembro de 2018 P á g i n a  | 3 

 

             RUA DOM MANOEL DE MEDEIROS, S/N – DOIS IRMÃOS – CEP: 52171-900 – RECIFE/PE  

 
 

 

SUMÁRIO 

 

 

REITORIA.................................................................................................................... 4 

PROGEPE .................................................................................................................... 4 

DC ............................................................................................................................... 4 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 
BOLETIM DE SERVIÇO 

 

EDIÇÃO Nº 197, quarta-feira, 19 de dezembro de 2018 P á g i n a  | 4 

 

             RUA DOM MANOEL DE MEDEIROS, S/N – DOIS IRMÃOS – CEP: 52171-900 – RECIFE/PE  

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1.566/2018-GR, de 19 de dezembro de 2018 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 143 da Lei 

8.112 de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no 

Processo UFRPE nº 23082.005138/2018-75,  
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º- TORNAR SEM EFEITO a Portaria n° 1.481/2018-GR, de 

04/12/2018, publicada no Boletim de Serviço Edição nº 186, de 

04/12/2018. 
 

Art. 2º- DESIGNAR Comissão de Sindicância, composta pelos servidores 

ADELINE MARIA SOBRAL AREIAS, Matrícula SIAPE nº 0384909, e 
GILSON MARIANO DA SILVA, Matrícula SIAPE nº 0383215, para, sob 

a presidência do(a) primeiro(a), apurar as denúncias constantes no Processo 

acima mencionado. 
 

Art. 3º- A comissão deverá concluir os trabalhos no prazo de 30 (trinta) 

dias, prorrogáveis por igual período, mediante requerimento do presidente, 
protocolizado com antecedência de 08 (oito) dias da data do vencimento da 

portaria inicial.  

 
Art. 4º- Após a fase de instrução, a Comissão deverá elaborar relatório 

minucioso, indicando as peças principais dos autos, as provas em que se 

baseou para formar sua convicção e conclusão quanto à inocência ou 
responsabilização dos envolvidos, consignando o dispositivo legal ou 

regulamentar transgredido, conforme determina o art. 165 da Lei nº. 

8.112/1990. 
 

Art. 5º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
PORTARIA Nº 1.567/2018-GR, de 19 de dezembro de 2018 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.025289/2018-40,  

 
RESOLVE: 

 

DESIGNAR PARA RESPONDER pelo(a) Diretor(a) do Núcleo de 
Tecnologia da Informação, o(a) servidor(a) LAMARTINE DA SILVA 

BARBOZA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 

1529818, no período de 15/12/2018 a 22/12/2018, conforme informações 
constantes no Processo acima mencionado. 

 

PORTARIA Nº 1.569/2018-GR, de 19 de dezembro de 2018 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.012655/2018-09, 

 

RESOLVE: 
 

DESIGNAR para a Função de Substituto(a) Eventual, nas faltas e 

impedimentos legais do(a) Coordenador(a) do  Programa de Pós-Graduação 
em Administração e Desenvolvimento Rural, o(a) servidor(a) GISLEIA 

BENINI DUARTE, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, matrícula 

SIAPE nº 2733201, conforme autorização da Administração Superior desta 
Universidade, constante no Processo acima mencionado. 

 

PORTARIA Nº 1.570/2018-GR, de 19 de dezembro de 2018 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.024938/2018-95,  

 

RESOLVE: 

 

DESIGNAR PARA RESPONDER pelo(a) Diretor(a) da Divisão de 
Comunicação Administrativa e Arquivo, o(a) servidor(a) MARCELIA 

DOS SANTOS SILVA NASCIMENTO, do Quadro Único de Pessoal desta 

IFES, Matrícula SIAPE nº 2282050, no período de 14/01 a 12/02/2019, 
conforme informações constantes no Processo acima mencionado. 

 

PORTARIA Nº 1.571/2018-GR, de 19 de dezembro de 2018 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.026287/2018-78,  

 

RESOLVE: 
 

DESIGNAR PARA RESPONDER pelo(a) Coordenador(a) Geral de 

Pesquisa, o(a) servidor(a) GIUSEPE ANGELO CAMILO ZOPPI, do 

Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 1506882, no 

período de 14/12 a 31/12/2018, conforme informações constantes no 

Processo acima mencionado. 
 

 

MARIA JOSÉ DE SENA 
REITORA 

PROGEPE 

 

PORTARIA Nº 1.486/2018-PROGEPE, de 19 de dezembro de 2018 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.013230/2018-17,  

 
RESOLVE: 

 

EFETIVAR no cargo de Odontólogo, a partir de 18/12/2018, por ter sido 
aprovado(a) em Estágio Probatório, o(a) servidor(a) desta Universidade 

MARIANA DO REGO BARROS DE ANDRADE FRAGA, Matrícula 

SIAPE nº 2268294, admitido(a) em 18/12/2015, de acordo com a 
Resolução n° 014/2014 do Conselho Universitário, conforme o Parecer da 

Comissão Permanente de Avaliação de Estágio Probatório e homologação 

da Magnífica Reitora da UFRPE.  
 

 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas - PROGEPE 

 

DC 

 

PORTARIA Nº. 047/2018-DC, de 18 de dezembro de 2018. 
 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COMPUTAÇÃO DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de 
suas atribuições legais e estatutárias. 

 

Resolve: 
 

Art. 1º - Designar, no interesse da Administração, o servidor Rafael Ferreira 

Leite de Mello, SIAPE 2034579, para exercer a função de Supervisor da 
Área de Fundamentos da Computação (FC) deste Departamento, e como 

seu substituto eventual o servidor André Câmara Alves do Nascimento, 

SIAPE 1811190. 
 

Art. 2º - Em decorrência, a partir da mesma data, revogar os efeitos da 

Portaria Nº 003/2018-DC, de 09 de março de 2018. 
 

 

Prof. Robson Wagner Albuquerque de Medeiros 

Diretor do Departamento de Computação 


